
 

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 807                  DE 28 DE JULHO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA CEG. RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
CAENE Nº E-00016/10 E TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 
0022/10. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que 
consta no Processo Regulatório n° E-12/020.395/2010 , por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Conhecer o Recurso interposto pela Conces sionária CEG em face da 
Deliberação AGENERSA nº 691, de 27/01/2011, integrada pela Deliberação 
AGENERSA Nº 729, DE 29/03/2011, para, no mérito, negar-lhe provimento. 
 
Art. 2º - Por autotutela, reformar o art. 1º da Deliberação AGENERSA nº 691, de 27 
de janeiro de 2011, de modo que passe a conter a seguinte redação: Conhecer as 
Defesas Prévias apresentadas pela CEG em face dos Termos de Notificação nº 
0022, de 08/10/2010 e nº 0023, de 27/10/2010, porque tempestivas, para, no 
mérito, negar-lhes provimento. 
 
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2011. 
 

José Bismarck Vianna de Souza  
Conselheiro-Presidente 

Darcilia Aparecida da Silva Leite 
Conselheira-Relatora 

Moacyr Almeida Fonseca 
Conselheiro 

Roosevelt Brasil Fonseca 
Conselheiro 

Sérgio Burrowes Raposo 
Conselheiro 


























